
LEI MUNICIPAL Nº. 955/2011  

                                                              

 

“Dispõe sobre a denominação de prédio público 

municipal e dá outras providências”.   

 

 

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a Seguinte Lei. 

                                                      

Art. 1º. Fica o prédio público municipal, sito à Rua Julio Viana, sn, Bairro 

Santos Dumont, vinculado à Gerência Municipal de Saúde, denominado Hospital 

Municipal 19 de Março. 

 

Parágrafo único: No prédio público ora denominado será afixada placa 

denominativa: “HOSPITAL MUNICIPAL 19 DE MARÇO”. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

  

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, 11 de março de 2011. 

 

 

 

ROBERSON LUIZ MOUREIRA 
Prefeito Municipal 


